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2016 

  

                                                 
1 As informações sobre as deliberações legislativas do Conselho, as outras deliberações do 

Conselho abertas ao público e os debates públicos constam da adenda 1 à presente ata. 

P
U
B
L
IC

Conseil UE



 

8974/16    2 
 DG C LIMITE PT 
 

ÍNDICE 

Página 

1. Adoção da ordem do dia provisória ............................................................................................ 3 

DELIBERAÇÕES LEGISLATIVAS 

2. Aprovação da lista de pontos "A" ............................................................................................... 3 

ATIVIDADES NÃO LEGISLATIVAS 

3. Aprovação da lista de pontos "A" ............................................................................................... 3 

4. Acordo Económico e Comercial Global UE-Canadá (AECG) .................................................. 3 

5. OMC: Pós-Nairobi ...................................................................................................................... 4 

6. Negociações relativas à Parceria Transatlântica de Comércio e Investimento UE-EUA ........... 4 

7. Comunicação relativa à siderurgia: aspetos relacionados com o comércio ................................ 4 

8. Diversos ...................................................................................................................................... 5 

ANEXO – Declarações a exarar na ata do Conselho ........................................................................... 6 

* 

* * 



 

8974/16    3 
 DG C LIMITE PT 
 

1. Adoção da ordem do dia provisória 
8616/16 OJ CONS 22 RELEX 353 

O Conselho adotou a ordem do dia acima referida. 

DELIBERAÇÕES LEGISLATIVAS 
(Deliberação pública nos termos do artigo 16.º, n.º 8, do Tratado da União Europeia) 

2. Aprovação da lista de pontos "A" 
8617/16 PTS A 32 

O Conselho adotou os pontos "A" constantes do doc. 6758/16. 

Constam da adenda informações pormenorizadas sobre a adoção desses pontos. 

ATIVIDADES NÃO LEGISLATIVAS 

3. Aprovação da lista de pontos "A" 
8619/16 PTS A 33 

O Conselho adotou os pontos "A" constantes do doc. 6758/16. 

4. Acordo Económico e Comercial Global UE-Canadá (AECG) 
= Ponto da situação 

O Conselho procedeu a uma troca de pontos de vista sobre o Acordo Económico e Comercial 
Global UE-Canadá (AECG) e o processo conducente à respetiva assinatura e aplicação 
provisória. A Comissão informou o Conselho de que, na sequência da tradução do acordo em 
todas as línguas oficiais da UE, o colégio dos Comissários adotará em junho uma proposta a 
transmitir antes do final de junho de 2016 ao Conselho para aprovação, tendo em vista a 
assinatura do acordo por ocasião da Cimeira UE-Canadá agendada para o final de outubro 
de 2016. 

Os intervenientes exprimiram o seu firme apoio ao acordo AECG e manifestaram  a 
expectativa de que o mesmo fosse assinado e celebrado como um acordo misto. Os ministros 
salientaram que não se tratava apenas de uma questão jurídica; a participação dos parlamentos 
nacionais era igualmente importante do ponto de vista político para a aceitação do AECG nos 
Estados-Membros. A Comissão foi convidada a ter devidamente em conta as opiniões dos 
Estados-Membros ao apresentar a sua proposta de decisão do Conselho relativa à assinatura 
do AECG. A questão da aplicação provisória do acordo e da necessidade política de obter o 
consentimento prévio do Parlamento Europeu foi também abordada. Algumas delegações 
reiteraram preocupações específicas que deverão ser abordadas na perspetiva da assinatura do 
acordo. A Presidência salientou que as próximas etapas no que diz respeito ao AECG serão 
decididas logo que a Comissão apresentar a sua proposta, e que o papel subsequente do 
Conselho e do Parlamento Europeu será essencial. 

A Áustria emitiu a declaração reproduzida em anexo. 
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5. OMC: Pós-Nairobi 
8596/16 WTO 113 

O Conselho confirmou o seu amplo apoio às propostas da Comissão relativas aos objetivos 

estratégicos gerais da UE para o período pós-Nairobi, tanto no que respeita às questões da 

ADD que ainda subsistem como às novas questões que deverão ser tratadas no âmbito da 

OMC. 

O Comissário informou igualmente os Ministros sobre o próximo processo de seleção para o 

lugar de Diretor-Geral da OMC. 

6. Negociações relativas à Parceria Transatlântica de Comércio e Investimento UE-EUA 
= Ponto da situação 

Com base na exposição da Comissão, o Conselho tomou nota do ponto da situação das 

negociações relativas à PTCI e constatou a falta de um empenhamento sério dos EUA numa 

série de domínios essenciais das negociações. Embora tendo reiterado a importância de 

alcançar um acordo ambicioso e abrangente, os ministros salientaram que o conteúdo era mais 

importante do que a rapidez e que uma versão "light" da PTCI estava fora de questão. 

Numerosas delegações manifestaram a sua preocupação com as consequências da recente 

fuga de documentos da PTCI acessíveis na sala de leitura, em especial com a possibilidade de 

uma limitação do acesso dos Estados-Membros aos documentos de negociação. 

A Presidência indicou que, juntamente com a futura Presidência eslovaca, analisaria qual o 

melhor momento para fazer o ponto da situação sobre a PTCI após a ronda de 

negociações de julho. 

7. Comunicação relativa à siderurgia: aspetos relacionados com o comércio 
8599/16 WTO 115 COMER 55 ANTIDUMPING 4 STIS 3 

O Conselho debateu a recente comunicação da Comissão sobre a siderurgia do ponto de vista 

comercial com base num documento de reflexão preparado pela Comissão. As delegações 

alemã e francesa também distribuíram um documento com ideias sobre a modernização dos 

instrumentos de defesa comercial da UE. Embora os ministros tenham frisado a necessidade 

de realizar progressos na modernização dos instrumentos de defesa comercial face à atual 

crise do aço e se tenham congratulado com algumas das vias propostas apresentadas pela 

Comissão, as opiniões continuam divididas sobre certos elementos. Foi observado que as 

discussões prosseguirão no grupo de trabalho competente do Conselho. 
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8. Diversos 

Não foi suscitada nenhuma questão neste ponto. 

Ao almoço, os ministros fizeram o ponto da situação sobre o regulamento relativo aos 

minerais provenientes de zonas de conflito na sequência da reunião do trílogo que teve lugar 

em Estrasburgo, em 11 de maio de 2016. Foi também concluído durante o almoço o debate 

sobre a comunicação relativa à siderurgia que teve início durante a sessão oficial. Além disso, 

a Comissão informou os ministros sobre a recente troca de propostas entre a UE e o Mercosul 

no contexto do reatamento das negociações sobre um acordo de comércio livre. 
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ANEXO 

DECLARAÇÕES A EXARAR NA ATA DO CONSELHO 

Ad ponto 4 da lista 
de pontos "B": 

Acordo Económico e Comercial Global UE-Canadá (AECG) 
= Ponto da situação 

DECLARAÇÃO DA ÁUSTRIA 

"Na reunião de 11 de maio, as províncias austríacas decidiram que o governo federal deverá 
procurar 'evitar qualquer aplicação provisória do acordo AECG que está a ser decidido pelo 
Conselho'. 

Os elevados padrões de qualidade em vigor (por exemplo no que diz respeito à segurança dos 
produtos e à proteção dos dados, dos consumidores, da saúde, do ambiente e dos animais) devem 
ser mantidos. 

Os acordos de comércio livre deverão ser celebrados como acordos mistos." 
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